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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLC 14/2022 
Assunto:  CONCEDE REAJUSTE DE SALÁRIO AOS SERVIDORES OCUPANTES
DOS  EMPREGOS  PÚBLICOS  DE  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  SUBSTITUTO  E  COORDENADOR
PEDAGÓGICO, PARA O FIM ESPECÍFICO DE ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL
PROFISSIONAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA,  NOS TERMOS EM  QUE  PRECEITUA A LEI  FEDERAL Nº
11.78/2008. 
Autoria: Prefeita Municipal

Relatoria: Vereador Dr. Fernando Inácio

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Complementar de Nº 014/2022, com a Mensagem Aditiva
de nº 01/2022, de autoria da Exma. Sra. Prefeita, que pretende conceder reajuste de
salário  aos  servidores  ocupantes  dos  empregos  públicos  de  Professor  de
Educação  Básica  I,  Professor  de  Educação  Básica  II  substituto  e
Coordenador  Pedagógico,  para  o  fim  específico  de  adequação  ao
piso  salarial  profissional  nacional  dos  profissionais  do  magistério
público da educação básica.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.
O Diretor Jurídico concluiu seu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade
do Projeto de Lei Complementar, nos conforme dispõem os Artigos 34 e 56 da Lei
Orgânica Municipal.

Da Lei Orgânica: 
Art.  34. São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham
sobre:
(…)
II  –  servidores  públicos,  seu regime jurídico,  provimento  de cargos,  estabilidade e
aposentadoria;

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
I - A iniciativa das leis na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;
(…)
IX  - prover  os  cargos  públicos  do  Poder  Executivo  e  expedir  os  demais  atos
referentes à situação funcional dos seus servidores;

O  Projeto  de  Lei  Complementar  vem  acompanhado  do  impacto  orçamentário
financeiro, e visa adequar a legislação municipal à legislação Federal (Lei Federal nº
1.738/2008).
Portanto, o Projeto de Lei Complementar, com a Mensagem Aditiva possui viabilidade
jurídica para ter regular tramitação, sendo que a competência para legislar sobre a
matéria é do Poder Executivo.

PA
R

EC
ER

 C
C

LJ
R

 N
º 6

0/
20

22
 A

O
 P

LC
 N

º 1
4/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 0
7/

06
/2

02
2 

14
:0

3:
17

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
://

20
1.

76
.4

3.
83

:8
08

1/
sa

gl
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
1E

2-
27

C
5-

89
B3

-C
45

2.

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Complementar, com a Mensagem
Aditiva  em  análise,  preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,
podendo ter regular tramitação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua
legalidade e constitucionalidade.

Dr. Fernando Inácio
RELATOR – Presidente

                         

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar de nº 14/2.024, com a Mensagem
Aditiva de n° 01/2022.

Sala de reuniões das comissões, 02 de junho de 2022.                                    

Membros:

Ricardo Prado
Vice-Presidente

Murilo Bueno
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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